
 

 

 SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador José Medeiros 

 

EMENDA Nº       - CM 
(à MPV nº 837, de 2018) 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 3º da Medida 

Provisória n° 837, de 30 de maio de 2018, suprimindo-se seu parágrafo 

único: 

“Art. 3º A indenização a que se refere esta Medida Provisória 

poderá ser paga cumulativamente com diárias ou com indenização 

de campo, prevista no art. 16 da Lei n° 8.216, de 13 de agosto de 

1991.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há razão para afastar o pagamento da indenização no caso 

de indenizações por diárias ou de campo no caso de integrantes da Carreira 

de Policial Rodoviário Federal, nos termos da Medida Provisória n° 837, de 

2018. Isso porque os fundamentos das indenizações são distintos: enquanto 

a indenização da Medida Provisória em exame se funda no caráter 

extraordinário do serviço prestado no horário de descanso, as indenizações 

por diária ou de campo se fundam no deslocamento do local de trabalho 

que gera custos para o servidor. Assim, é bastante razoável prever a 

possibilidade de o policial em exercício fora de sua lotação, recebendo, 

portanto, diárias, renunciar a seu descanso para prestar os serviços 

mencionados na Medida Provisória. 

Sala da Comissão, 

Senador JOSÉ MEDEIROS 
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